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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITORÀ MUNICIPÀL DE MOGEIRO

À.sSESSORIÀ .I'RÍDICà

PREGÃO PRE§ENCIÀL N-. OOO17/2023 - REGISTRO DE PREÇOS

COMISSÃO PERMÀNENTE DE LICITAÇÂO
CONTRÀTÀÇÂO DE EMPRESA PARÀ AOUISTÇÂO DE !'EÍCULO TIPO
rURGÂO OKM ÀDAPTADO PARA AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO TIPO
À, coNFoRME ANEXO.
Inslrumento Convocatório correspondente e seus elemêntos,
incl-usivê a lninuta do rêspectivo contrâto.

PÀRECER

Analisada a matéria nos têrmos da Lei Eêderaf n' 10.520, de 1? de Julho de 2002 e subsidiari.amente
a Lei Eederal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei complernentar no 123, de 14 dê DezeÍücro de

2006; Decrelo !:edelal no .7.892. d,e 23 de Janei!o de 2013; Dêcreto Municipal n" 016, de 10 de

Novembro de 2006, ê legislaÇão pertinente, consideradas as altêraÇões po§teriores das rêferidas
normas; e observado o teor dos documeotos e inÍormaçôes apresentados, êsta Asgessoria Juiídica
considera regular o respectivo instrumento convocatôrio e sêus e1êmentos constitutivos refêrênte
ao processo em tê1a. os guais estão em consonância com a I'egisfaÇão vigente'

Salienta-se que seráo pernitidas adesóes a respectiva Ãta dê Registlo dê Preços

àrqao o, entidade da aitninistraçáo públicà náo participante do referido certame'
requisitos do instrumento convocatório, mediante a anuência do órgão gelênciador'

por qualquer
atendidos os

Ãdecisãodeadmitiradêsões,respaldadanoDecretoFedêralno'7'892'de23deJanêi'rode2013;
é motivada pela real perspectiva da obtênÇão de propostas muito mais vantajosas para â

administraÇãá, em decorrênciã da êcononia de êscala obtida pela previsáo da permissão de adesÔês

noinstrumentoconvocatórioe,principalmênte,peloar.]mentodoca!áte'competitivodoceltame
haja vista que o número ae ticitantes, como já observado em procedimento§ anteriores' é

dirêtamente proporcionat ao volumê estimado da contrataÇáo, ou seia, quanto maior o valor
pi",rl"to da iicitaÇão, Ínaior tende a ser o número de intere§sados' satienta-se' inclusive' que

nâoévislunüradoqua]quelprejuizoemdecorrênciadasinpfesprevj-sãodapernissãodeadesões
no cêrtame utna vez que, não sendo observada a vantagem na proporÇão estimada, o prÔcêdimênto dê

adesâonostêrmosdanormavi.gêntepossuicaráterfacultativoecondicionadoanecêssáIia
anuência do órgão gerenclador. No mesmo contêxto, se forem observadas propostas notada$entê

vantajosasficaabertaapossibilidadedeÔutrosórgâosouentidadesdaprópriêadministtaÇão'
qrur1aá ,,u condição de órgão não particiPante, fazerem a âdesão a correspondente âtâ'

PB, 12 de Junho de 2023.
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Ànexo I

ESTÀDO DÀ
PRE FE ITI'R,À MI]NICÍPÀI DE MOGEIRO

ÀssEssoRtÀ firRÍDrcÀ

PREGÃO PRESENCIAI, N.. OOO17/2023 - REGISTRO

COMISSÂO PERMANBNTE DE LICITAÇÂO
CONTRÂTAÇAO DE EMPRESA PAXÀ AQUISIÇÃO DE

ÊURGÃO OKM ADÀPTADO PÀr.A AMBULÂNCIA SÍMPLES
A, CONFORME ANEXO.
Processo lj-citatório correspondente.

DE PRBÇOS

VEÍCULO TIPO
REMOÇAO TIPO

PÀRECER

Analisada a matéria nos termos da Lei Eederal n'10.520, de 1? de Julho de 2002 e Subsídiariamentê
a Lej- Federal n.8.666, de 21 de ,lunho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 dê Dêzembro de

2006; Decreto Federal no 1.8g2, d'e 23 dê Janeiro de 2013; Decrêto Municipal n. 016, dê 10 de

Novêmbro dê 2oo6; ê fegislaÇão pêrtj.nente, consideradas as alteraÇõês postêriores das refelidas
nolmas;êobservadootêordosdoc\rmêntosêinformaçõesapresentados,estaAssêssoriâJuridica
considêra regular o procêsso em tê1a, o qual êstá em consonância com a fegi§laÇão vigênte'

Lvlo ge 1 PB, 3O Junho dê 2023.
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